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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: emissão e
obrigatoriedade de apresentação em procedimentos licitatórios - ADI

4.716/DF e ADI 4.742/DF

TESE FIXADA:

“1. É constitucional a recusa de emissão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) nas hipóteses determinadas no art. 642-A, § 1º, da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), com a redação conferida pela Lei nº 12.440/2011; e 2. É cons titucional
a exigência de apresentação de CNDT nos processos licitatórios como requisito de
comprovação de regularidade trabalhista.”

2) Serviços de loteria: exigência de delegação mediante prévia
licitação - RE 1.498.128/CE (Tema 1.323 RG)

TESE FIXADA:

“A execução do serviço público de loteria por agentes privados depende de dele ‐
gação estatal precedida de licitação.”
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3) Critérios para a concessão judicial de medicamentos não
incorporados às listas de dispensação do SUS - RE 566.471/RN (Tema 6

RG)

TESE FIXADA:

“1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema
Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra
geral, o fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo.
2. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na
ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde,
desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisi tos, cujo ônus
probatório incumbe ao autor da ação: (a) negativa de fornecimento do medicamento
na via administrativa, nos termos do item ‘4’ do Tema 1.234 da repercussão geral; (b)
ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento pela Conitec, ausência de
pedido de incorporação ou da mora na sua aprecia ção, tendo em vista os prazos e
critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº
7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por outro medicamento constante das
listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretri zes terapêuticas; (d) comprovação, à
luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e
segurança do fármaco, necessariamente respal dadas por evidências científicas de
alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática
ou meta-análise; (e) imprescindibilidade clí nica do tratamento, comprovada
mediante laudo médico fundamentado, descre vendo inclusive qual o tratamento já
realizado; e (f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do medicamento. 3.
Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos V e
VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário,
ao apreciar pedido de conces são de medicamentos não incorporados, deverá
obrigatoriamente: 
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(a) analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação pela
Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, à luz das
circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente a
política pública do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato
administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de dispensação do medicamento,
previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder
Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou
pessoas com expertise téc nica na área, não podendo fundamentar a sua decisão
unicamente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor
da ação; e (c) no caso de deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos
competentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS.”

4) Liberdade religiosa: tratamento médico alternativo compatível com
as convicções religiosas do paciente - RE 979.742/AM (Tema 952 RG) e

RE 1.212.272/AL (Tema 1.069 RG) 

TESES FIXADAS:

RE 979.742/AM - “1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito
de recusar procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na
autonomia individual e na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao
direito à vida e à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos disponíveis no
Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se necessário, recorrer a tratamento fora
de seu domicílio". 



RE 1.212.272/AL - “1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil,
recusar-se a se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a
tratamento de saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca,
livre, informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de
diretivas antecipadas de vontade. 2. É possível a realização de pro cedimento
médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com a interdição da
realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja
viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua
realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente”.

5) Empregados da iniciativa privada: dispensa remunerada para
realização de exames preventivos de câncer - ADI 4.157/RJ

TESE FIXADA:

“É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre
direito do trabalho (CF/1988, art. 22, I) — norma estadual que instituiu nova hipótese
de interrupção do contrato dos trabalhadores da iniciativa privada.”
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7) Código de proteção aos animais no âmbito estadual: aplicação das
penalidades aos participantes envolvidos em infração ambiental - ADI

7.056/SC

TESE FIXADA:

“É constitucional — pois respeita as regras de repartição de competência e concre ‐
tiza a proteção referente à vedação, em cláusula genérica, a qualquer forma de
submissão de animais a atos de crueldade (CF/1988, art. 225, § 1º, VII) — norma
estadual que, ao instituir o Código de Proteção aos Animais, proíbe a prática de rinha
de galos e fixa multas a todos os participantes envolvidos no evento, indepen ‐
dentemente da responsabilidade civil e penal individualmente imputável a cada um..”

08

INFORMATIVO N. 009/2024 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

6) Pesagem obrigatória de botijões e cilindros de GLP no âmbito
distrital - ADI 4.676/DF

TESE FIXADA:

“É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar
sobre energia (CF/1988, art. 22, IV) — lei distrital que determina a pesagem obri ‐
gatória, na presença do consumidor, de botijões e cilindros de gás liquefeito de
petróleo (GLP).”



Tema 1.326: Reserva de iniciativa legislativa do chefe do Poder
Executivo para a definição do limite para Requisição de Pequeno Valor

(RPV).

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 61; §1º; 84; XXIII; 100; § 3º;
e 165, da Constituição Federal se discute a constitucionalidade da Lei Distrital n.
6.618/2020, que alterou o teto para pagamento de obrigações por Requisição de
Pequeno Valor de 10 (dez) para 20 (vinte) salários-mínimos, por violar a iniciativa
legislativa do chefe do Poder Executivo para a definição do limite para Requisição de
Pequeno Valor (RPV).”

Tema 1.329: Possibilidade de complementação de contribuição
previdenciária para enquadramento em regra de transição prevista no

art. 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º; XXXVI, da Constituição
Federal e dos artigos 3º; e 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019 a possibilidade
de recolhimento de contribuição previdenciária após a edição da EC nº 103/2019 para
enquadramento na regra de transição prevista no art. 17, que exige tempo mínimo de
contribuição até a data de entrada em vigor da Emenda.”
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Tema 1.327: Compensação financeira para Policiais Militares ante a
alteração da jornada de trabalho.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 7º, VI, da Constituição
Federal se é devida compensação financeira aos Policiais Militares do Estado de
Pernambuco após a edição da Lei Complementar Estadual nº 169/2011, que fixou
carga horária de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta horas) semanais de trabalho
aos militares. ”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Tema 1.328: Pagamento de adicional de insalubridade para
empregados da Fundação CASA do Estado de São Paulo.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 1º; III; IV; 6º; e 7º; XXII;
XXIII, da Constituição Federal se os agentes de apoio socioeducativo da Fundação
CASA – Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente do Estado
de São Paulo tem direito ao recebimento de adicional de insalubridade por
exercerem a função de agente de apoio socioeducativo. ”



Tema 1.330: Forma de cálculo de abono pecuniário de férias dos
empregados da Empresa de Correios e Telégrafos – ECT.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º; II; XXXV; LIV; 7º; XVII;
e 37 da Constituição Federal se o cálculo de abono pecuniário de férias mais
benéfico aos empregados da ECT deve ser preservado, a despeito de não ter
fundamento em normas internas ou acordo coletivo.”
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1) Tema 1.235 (Processo(s): REsp 2.061.973-PR; REsp
2.066.882-RS)

TESE FIXADA:

“A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos (art. 833, X, do CPC)
não é matéria de ordem pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz,
devendo ser arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber falar
nos autos ou em sede de embargos à execução ou impugnação ao cumprimento de
sentença, sob pena de preclusão. ”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO
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AFETAÇÕES

Tema 1.285

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Definir se é ou não impenhorável a quantia de até quarenta salários mínimos
poupada, seja ela mantida em papel-moeda; em conta corrente; aplicada em
caderneta de poupança propriamente dita ou em fundo de investimentos.
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Tema 1.286

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se aos empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por
militares das forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida Provisória n. 2.215-
10/2001, ou deve ser feita articulação com outros diplomas normativos, como a Lei n.
10.820/2003 e a Lei n. 14.509/2022.”



Junho / 2023

CRÉDITOS
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